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Aos 25 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10:00 horas, na Sede da 

Prefeitura Municipal de Jucurutu/ RN, a Agente de Contratação, Srª Jânat Erika Fernandes 

de Medeiros, devidamente autorizada pelo Exmº Sr Prefeito Municipal, Iogo Nielson de 

Queiroz e Silva, através da Portaria 137/2025, deu início à apuração do processo administrativo 

acima epigrafado, destinado a contratação, por dispensa de licitação, dos serviços de 

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO 

ATUARIAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE JUCURUTU – PREVI JUCURUTU, REFERENTE AO PERÍODO 2024/2025. 

Conforme preconiza a Lei, foi realização a DIVULGAÇÃO do certame no site oficial do 

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas para conhecimento dos licitantes do 

ramo. Escoado o prazo para o envio das propostas e documentação, 24 de março de 2025, às 

17 h, no e-mail cotacoesdispensas@hotmail.com, foi verificado o envio de proposta e 

documentação das empresas: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL 

LTDA – CNPJ: 18.615.216/0001-27, P.H.A CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 

51.092.241/0001-49 e EXACTTUS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - CNPJ: 

08.401.147/0001-03. Ato contínuo, a Agente de Contratação conferiu a proposta de preço 

apresentada pela empresa, quanto ao objeto bem como quanto à compatibilidade dos preços 

apresentados com os praticados no mercado e o valor estimado e por atenderem às exigências 

dispostas no aviso de contratação direta foram declaradas CLASSIFICADAS. Logo após, foi 

conferida a documentação enviada pela empresa classificada em primeiro lugar:  P.H.A 

CONSULTORIA LTDA - CNPJ: 51.092.241/0001-49, e por NÃO atender a todas as 

exigências, e por não atender o ponto 9.1.4 Qualificação Técnica: foi declarada 

INABILITADA. Logo após, foi conferida a documentação enviada pela empresa classificada 

em segundo lugar: BRPREV AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA – 

CNPJ: 18.615.216/0001-27, e por atender todos requisitos, foi declarada HABILITADA. 

Assim, decidiu a Agente de Contratação que a empresa licitante BRPREV AUDITORIA E 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA – CNPJ: 18.615.216/0001-27. A empresa foi 

vencedora por apresentar o melhor preço no valor de R$ 6.850,00 (seis mil, oitocentos e 

cinquenta reais). E nada mais havendo a ser dito ou questionado, a Agente de Contratação deu 

por encerrada a presente sessão, a qual foi paralisada por tempo suficiente para a lavratura da 

presente ata, que, lida e achada conforme, vai assinada pela Agente de Contratação e em seguida 

será enviada ao Prefeito Municipal para Adjudicação e Homologação do processo.  

 

Jucurutu/RN, 25 de março de 2025. 

 

Jânat Erika Fernandes de Medeiros  

Agente de Contratação 
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